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Um lugar permanente de professor a tempo 
inteiro em instituições públicas de ensino 
profissional é um emprego cuja natureza é 
susceptível de justificar a exigência de co
nhecimentos linguísticos, na acepção do ar
tigo 3.°, n.° 1, último parágrafo, do Regu

lamento n.° 1612/68, desde que a exigência 
linguística em causa se insira no âmbito de 
uma política de promoção da língua nacio
nal que é também a primeira língua oficial e 
que esta exigência seja aplicada de modo 
proporcionado e não discriminatório. 
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